
 
 

Secretaria de Viação, obras e serviços públicos. 

 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) 

1 - Introdução 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1.1. Fundamentação:  

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 9°, inciso I da IN 58/2022) 

1.2.  Equipe de planejamento da contratação 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o planejamento deste estudo: 

Nome Cargo/função 

Airton Schneiders Diretor de departamento de serviços públicos 

Eduardo Frank Beskow Auxiliar administrativo                                                                  

Adriane Scarton Auxiliar administrativa 

Período de trabalho:  julho e agosto de 2024 

 

2. OBJETO DE ESTUDO 

Trata-se de estudo preliminar para segurar 02 (dois) veículos/equipamentos pertencentes a Secretaria de viação, 

obras e serviços públicos, e 01 (um) veículo pertencente a secretaria municipal de saúde do Município de Entre Rios 

do Oeste – PR. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

 
O objeto está previsto no PCA publicado em 19/07/2024, no Diário Oficial Eletrônico Município de Entre 

Rios do Oeste – PR, edição nº 2767. 

 

4. REFERÊNCIA DE PROCESSOS ANTERIORES 

O município possui contratos vigentes através a empresa Gente Seguradora S/A, para a frota veicular da 

Administração, através dos seguintes processos: 

Pregão Eletrônico nº 85/2022, com vencimento em 01 de março de 2025; 

Inexigibilidade nº 24/2023 com vencimento em 01/03/2025; 

Inexigibilidade nº 54/2023 com vencimento em 01/04/2025; 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 05/2024 com vencimento em 18/03/2025; 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 55/2023 com vencimento em 22/12/2024; 



 
 

 

5.  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Justifica-se a presente contratação tendo em vista que atualmente as Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Públicos, e a secretaria de saúde contam com a necessidade de contratar empresa para o fornecimento de seguro 
veicular para veículos, seminovo cavalo mecânico Scania 360, um novo semi-reboque prancha, pertencentes a viação, 
e uma van tipo minibus teto alto com no mínimo 20 + 1 lugares pertencente a saúde, com validade até 01/03/2025, 
prazo habitual nas contratações de serviços desta natureza, o atendimento da demanda surge da necessidade de a 
Administração prevenir-se de eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado dos veículos 
pertencentes à frota do Município de Entre Rios do Oeste/Pr . 

 

a) DESCRIÇÃO DO VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 
 
ITEM 1 - ESPÉCIE TIPO: CAVALO MECÂNICO MODELO SCANIA R 480CV A6X4 PLACA AZD6I00 ANO 2013, 

CHASSI: 9BSR6X400D3837347 2 PASSAGEIROS. 

 
ITEM 2 - ESPÉCIE TIPO:  SEMI REBOQUE PRANCHA, MODELO DAF BRL P13. 2 EIXOS, ANO 2024 PLACA: 
SFI5B97, CHASSI: 979PR132ER1037015. 
 
ITEM 3 – ESPÉCIE TIPO: Van - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1 
LUGARES COM ADAPTAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL - TIPO F. ANO MODELO 
2024/2025, CHASSI 8AC907857SE251630. 
 
 

b) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável anualmente, seguro desde que seja 
demonstrado que tal medida assegura a obtenção de condições e preços mais vantajosos para 
administração, evidenciado com pesquisa de mercado para serviços similares, se limitando ao período 
máximo decenal, desde que atendido os requisitos legais.  
 
Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, deverão ter cobertura nacional 
e possuir os requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:  
 
A) Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;  
 
B) COBERTURA  

ITEM 1 - ESPÉCIE TIPO: CAVALO MECÂNICO MODELO SCANIA R 480CV A6X4 PLACA AZD6I00 ANO 2013, CHASSI: 
9BSR6X400D3837347 2 PASSAGEIROS. 
 
COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS, RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00; RCF – DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, Guincho reboque até 
200km;  

ITEM 2 - ESPÉCIE TIPO: SEMI REBOQUE PRANCHA, MODELO DAF BRL P13. 2 EIXOS, ANO 2024 PLACA: SFI5B97, CHASSI: 
979PR132ER1037015. 
 
 COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS, RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00, RCF – DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, Guincho reboque até 
200km. 



 
ITEM – 3 – ESPÉCIE TIPO: VAN - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1 LUGARES COM 

ADAPTAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL - TIPO F, ANO MODELO 2024/2025, CHASSI 
8AC907857SE251630. 

 
COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00; RCF - DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 100.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE 
TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 100.000,00; LANTERNAS FRANQUIA 
R$ 300,00; FARÓIS FRANQUIA R$ 768,00; RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, E VIDROS DIANTEIRO E TRASEIROS R$ 650,00; 
VIDROS LATERAIS R$ 550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  FRANQUIA CASCO (COMPREENSIVO):R$ 37.890,00.  
 
*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso necessário. 
 
* Quando tange os APP, valor deve ser considerado por passageiro. 

 
Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional, deverá 
compreender:  
• Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina mais próxima ao local 
do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica;  
• Reboque ou transporte do veículo segurado até 200 quilometragem deverá ser prestado de forma 
gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora;  
• Transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento coberto, até a 
Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste/Pr;  
• Serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar devido a problemas 
no pneu e/ou estepe;  
• Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das 
chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na ignição ou tranca de 
direção. O serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao local do evento; 
 
 

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a contratação do seguro de veículos se justifica, posto que, uma empresa especializada não 

só proporcionará segurança aos servidores no caso de envolvimento em sinistros, como também cobrirá eventuais 

danos, os custos das despesas indispensáveis ao transporte dos veículos até a oficina referenciada, as indenizações e 

prestações de serviços correspondentes as coberturas do seguro, além das possíveis perdas de bens móveis e da 

preservação e/ou recomposição do patrimônio público. 

Considerando que a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos adquiriu no ano de 2023, 02 (dois) 

veículos, sendo 1 (um) seminovo cavalo mecânico modelo Scania R 480cv A6X4, e 1 (um) novo Semi-Reboque prancha 

marca DAF modelo BRL P13 2 eixos, que serão utilizados para transporte de maquinários da secretaria de viação, 

obras e serviços públicos, principalmente máquinas de maior peso como a escavadeira hidráulica (Pantaneira), 

adquirida através do Convênio Mapa-Plataforma+Brasil nº 907396/2020, da marca CATERPILLAR 318D2L, com  peso 

operacional de 17.800 kg, como também transportar as  máquinas/equipamentos como, Motoniveladoras, trator de 

esteira, retroescavadeira, rolo, tratores e demais pertencentes à frota para manutenção das estradas vicinais do 

Município ao atendimento direto aos produtores rurais e a toda população da Zona Rural, e urbana do município,  

partindo do parque de maquinas até os locais dos serviços solicitados. Esses veículos devido as atividades 

desenvolvidas, encontram-se sujeito a acidentes que podem causar danos ao patrimônio da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Públicos, e a terceiros. Desta maneira, há necessidade de resguardar o patrimônio público de 

eventuais danos, bem como evitar a cobertura de custos e indenizações. 

Considerando a adesão realizada pelo Município de Entre Rios do Oeste com a Secretaria da Saúde do 
Estado do Paraná - SESA, aos Programas Estratégicos Qualificação de Atenção Primária à Saúde, através da assinatura 
do Termo de Adesão nº 1737/2023 que dispões sobre incentivo financeiro no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e 
vinte mil) para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, bem como, contrapartida do município.  

A Municipalidade, por intermédio da Secretaria de Saúde, realizou a aquisição de um veículo zero km, tipo 
Van – Veículo automotor Minibus teto alto com no mínimo 20 + 1 lugares, com adaptação para acessibilidade do tipo 
poltrona móvel – tipo F, ano modelo 2024/2025, chassi 8AC907857SE251630. A referida contratação justifica-se pela 
necessidade de assegurar a nova Van adquirida para a frota, prestando serviços em locais propensos a sinistros e 
consequentemente indenizações por danos corporais e materiais. 



 
A presente contratação de seguro se faz altamente necessária e vem de encontro ao interesse público, 

como garantia e segurança de pagamento de uma eventual indenização em caso de roubo/furto, e outros danos 
materiais e corporais que estejam dentre as coberturas selecionadas pela Administração Pública Municipal. O seu 
principal objetivo é prevenir contra prejuízos referentes a situações indesejadas que o Município pode vir a enfrentar 
na sua rotina de trabalho. O veículo adquirido estará estruturando a frota municipal e suprindo as mais variadas 
necessidades do poder público municipal, necessitando, para tanto, estar devidamente assegurado para comportar 
a execução de todos os trabalhos com segurança, promovendo uma melhor gestão das atividades da secretaria. Além 
disso, tal objeto atende perfeitamente ao Interesse Público e às hipóteses previstas em lei, sendo, portanto, de grande 
importância e necessidade da Municipalidade. 

Sendo assim necessário, visto que, a probabilidade de acidentes de trânsito e outros sinistros, bem como 

as viagens a Zona Rural do Município, e deslocamentos até outros municípios para transporte de pacientes, tendo 

em vista a necessidade constante do transporte de maquinários e pessoas em longínquas distâncias e a utilização dos 

veículos oficiais, torna-se indispensável contratar o serviço de seguro total para o veículo, como forma de reduzir o 

risco de perda patrimonial. 

Os serviços são classificados como comum, vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado e serão prestados por demanda. 

 

1. VIGÊNCIA DA APÓLICE 

1.1. O período de vigência da apólice iniciar-se-á a partir da data de assinatura do contrato até o dia 01/03/2025, 
podendo a critério da administração, com vistas a obtenção de preços condições mais vantajosas, ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessíveis períodos. 

 

4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 

 

4.1 Das coberturas: 

4.1.1 Roubo e furto, assim como os danos causados por tentativa de roubo e furto; 

 

4.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

4.1.3 Raio e suas consequências; 

4.1.4 Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 

terceiros; 

4.1.5 Queda em precipícios ou pontes; 
 

4.1.6 Queda de agentes externos sobre o veículo; 

4.1.7 Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações. 

4.1.8 Granizo, furacão e terremoto; 

4.1.9 Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro de suas 

dependências; 

4.1.10 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

4.1.11 Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF; 

4.1.11 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP; 

4.1.13 Assistência 24h (vinte e quatro horas), incluindo reboque, com limite de até 200km para os casos de falhas 



 
mecânicas e falhas elétricas, pane seca, chaveiro, troca de pneus, ambulância para remoção hospitalar, por veículo 

segurado, bem como transporte para continuação de viagem e/ou retorno e hospedagem caso necessário; 

4.2 As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, tendo em vista que os veículos 
serão conduzidos por diversos motoristas. Entretanto, destacamos que todos possuem a devida habilitação exigida 
para a condução do veículo. 

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS DURANTE A COBERTURA 

5.1 O segurado deverá indicar a oficina para realização dos reparos, dentre as oficinas credenciadas pela seguradora.  

5.2 O veículo quando ainda possuir garantia de fábrica, deverá ser realizado o reparo na Concessionária da Marca. 

5.3 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 

cobrança de prêmio adicional. 

5.4 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 

totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo a CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da 

execução do serviço. 

5.5 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso 

de sinistro. 

 

6. DA VISTORIA 

 

6.1. Caso a empresa participante tenha interesse, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, 

poderá realizar vistoria prévia dos veículos, que será acompanhada por um servidor do setor de patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, devendo ser agendada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas 

pelo fone (45) 3257 1268.  

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3 A não realização da vistoria, vez que está é facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das condições, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos veículos, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

7. DA FRANQUIA 

7.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação de propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 

dos preços propostos (prêmio). 

7.1.1 A franquia de casco deverá ser fixa para os veículos que a cobertura está solicitada. 

7.1.2 O valor da franquia não deverá exceder o valor máximo admissível conforme descrição do item. 

7.1.3 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não excedendo os 

limites máximos fixados.  

7.1.4 Em caso de danos exclusivos aos vidros (para-brisas, laterais e traseiros), faróis e lanternas bem como espelhos, 

deverá garantir o reparo ou substituição destes elementos, assegurado o pagamento de franquia pela CONTRATANTE. 

7.1.5 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela CONTRATANTE a oficina 
que efetuara o reparo/conserto, e o valor excedente do reparo/conserto será repassado a oficina pela seguradora 
contratada. 
7.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de 
raio e/ou explosão. 



 
8. DO ENDOSSO 

8.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas 

pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste e processada pela licitante vencedora, mediante endosso e emissão 

de Termo Aditivo, respeitando-se os limites estabelecidos pela Lei n0 14.133/2021. 

8.2 Poderá ser solicitado mediante emissão do endosso, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Entre Rios do 

Oeste, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente. 

8.3 A empresa vencedora deverá providenciar no prazo de até 30(trinta) dias as alterações na apólice, conforme 

solicitadas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste.   

9. DA ENTREGA DAS APÓLICES  

9.1 As apólices de Seguro devem ser entregues, diretamente no Setor de Licitação/Secretaria de Finanças, junto ao 

Prédio da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, localizada na Rua Tocantins n.º 600, Centro, CEP: 85.988-000, 

em Entre Rios do Oeste – PR , no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:00h, de segunda a sexta-feira, ou, 

enviada via e mail, para o endereço eletrônico “setorcompras.er@hotmail.com”. 

9.2 As apólices de seguro deverão ser entregues em perfeitas condições, acompanhadas do respectivo boleto para 

pagamento. A apólice de seguro deverá conter, impreterivelmente, a identificação e discriminação individual de cada 

bem segurado, devendo constar nas apólices referidas especificações claras e detalhadas das coberturas, vigência do 

seguro, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas nas especificações do objeto 

neste Termo de Referência.   

9.2.1 Nas apólices que compreendam mais de um veículo, deverá constar, obrigatoriamente os valores individuais do 

prêmio e franquia de cada veículo. 

9.3 O eventual custo das apólices, impressão, transporte, entre outros, ficará a cargo da contratada, não gerando 

qualquer ônus a mais ao Município.  

9.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

9.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Estudo Técnico Preliminar e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

gestor de contrato (ou fiscal por ele designado), as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.6 Os serviços serão recebidos definitivamente após o aceite pelo responsável no verso da nota fiscal, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo. 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

10. DA INCLUSÃO, SUBSTITUIÇÃO E EXCLUSÃO 

10.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículos (refere-se a qualquer espécie presente na 
licitação), durante o período da vigência contratual, a empresa deverá fornecer, previamente orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade 
dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 

10.1.1. Ocorrendo a inclusão de um novo item, a contratada deverá seguir a orientação da contratante a respeito 
do agrupamento a qual o item será incluso. 

10.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente 
contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao 
período a decorrer. 



 
10.3. A devolução deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município de Entre Rios do Oeste, cujos 
dados deverão ser solicitados pela CONTRATADA, devendo a empresa enviar comprovante para a CONTRATANTE. 

10.4. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a empresa 
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à CONTRATANTE, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 

VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE. 

10.5. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pelo CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser 
realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso 
de recebimento. 

10.6. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias 

10.7. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município, 
cujos dados deverão ser solicitados pela CONTRATADA, devendo a empresa enviar comprovante para a 
CONTRATANTE. 

10.8. O prazo para inclusão, substituição ou exclusão será de 30 (trinta) dias, após efetuada a notificação. 
 

7.  RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM 

As quantidades dos serviços de seguro a serem contratados foram definidos de acordo com a aquisição 
dois 03 (três) veículos, sendo um seminovo cavalo mecânico Scania 360, um novo semi reboque prancha, adquirido 
pela secretaria de viação ,obras e serviços públicos para o transporte de maquinários do parque de maquinas até os 
locais de serviços solicitados, e uma van nova adquirida pela secretaria municipal de saúde a ser utilizada na condução 
diária de pacientes que realizam tratamento de saúde fora do município, sendo essa demanda prevista para ser 
atendida para o período da data de assinatura do contrato até a data de 01/03/2025. 

8.  DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

8.1. Conforme prevê o Art. 24 da lei de licitações n° 14.133/2021, que descreve: Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 
8.2. Optou-se por manter os valores estimados e orçados para a contratação em sigiloso até a abertura das 

propostas, devido apresentação de variação significativa nos valores das amostras de orçamentos colhidos, o 
que acaba por dificultar a definição de amostra a ser eliminada ou desconsiderada por ser inexequível ou 
excedente, desse modo a manutenção do caráter sigiloso de valores até a abertura das propostas, possibilita 
que a administração possa obter propostas mais vantajosas, as demais informações para dimensionamento 
correto das propostas foram preservadas e mantidas. 

 
 
 
 
 
 



 
LOTE 01 

Agrupamento 01: Seguro para Veículos/Viagens até 200km – Cobertura contra terceiros 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 22764 57583 - COBERTURAS:SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 

200.000,00; RCF - DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 

100.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ 

PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E 

HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho até 200km. 

SERV 02 

 
Item Descrição do item UNID. QUANT. 

01 

1 - ESPÉCIE TIPO: CAVALO MECÂNICO MODELO SCANIA R 480CV A6X4 PLACA AZD6I00 ANO 2013, 
CHASSI: 9BSR6X400D3837347 2 PASSAGEIROS. 
 
COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00; RCF – 
DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE 
ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; 
APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho até 200km. 
 

SERV 01 

02 

. 2 - ESPÉCIE TIPO:  SEMI REBOQUE PRANCHA, MODELO DAF BRL P13. 2 EIXOS, ANO 2024 PLACA: 
SFI5B97, CHASSI: 979PR132ER1037015. 
 
COBERTURAS:SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00, RCF – 
DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE 
ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; 
APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho até 200km. 

SERV 01 

 
Agrupamento 02: Seguro para Veículos/Viagens até 200km – Cobertura Maior 

 
ITEM CATSERV DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

02 22764 57584 - COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF – DANOS MATERIAIS: 
R$ 100.000,00; RCF – DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF – DANOS MORAIS: R$ 
20.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 100.000,00; APP – INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E 
HOSPITALARES: R$ 100.000,00; LANTERNAS FRANQUIA R$ 300,00; FARÓIS FRANQUIA 
R$ 768,00; RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, E VIDROS DIANTEIRO E TRASEIROS 
R$ 650,00; VIDROS LATERAIS R$ 550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  FRANQUIA CASCO 
(COMPREENSIVO):R$ 37.890,00. 

 
*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso 
necessário. 
 

SERV 01 

 
Item Descrição do item UNID. QUANT. 

03 

3 – ESPÉCIE TIPO: VAN - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1 
LUGARES COM ADAPTAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL - TIPO F, ANO 
MODELO 2024/2025, CHASSI 8AC907857SE251630. 
 
COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00; RCF - 
DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00; APP* – MORTE 
ACIDENTAL: R$ 100.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; 
APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 100.000,00; LANTERNAS FRANQUIA R$ 
300,00; FARÓIS FRANQUIA R$ 768,00; RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, E VIDROS 
DIANTEIRO E TRASEIROS R$ 650,00; VIDROS LATERAIS R$ 550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  
FRANQUIA CASCO (COMPREENSIVO):R$ 37.890,00.  

 
*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso necessário. 
* Quando tange os APP, valor deve ser considerado por passageiro. 

SERV 01 

 
 
 



 
 

8.3. JUSTIFICATIVA DE LOTE 

O presente estudo encontra-se dividido em 2 lotes destintos, sendo o agrupamento de número 01 (Um) destinado a 
contratação de seguro, com cobertura apenas contra terceiros compreendendo RCF – danos materiais, RCF danos 
corporais, RCF – Danos Morais, RCF- Morte acidental, APP- Invalidez Permanente total ou parcial, APP Com Despesas 
Médicas e Hospitalares, Guincho até 200km, nesse agrupamento estão englobados os itens de número 1 (Um) cavalo 
mecânico Scania R 480cv A6X4 placa AZD6I00 ano 2013, chassi: 9BSR6X400D3837347, com capacidade para 2 
passageiros. E o item 2 (Dois) Semi reboque prancha, modelo DAF BRL P13 2 eixos ano 2024 placa SFI5B97, chassi: 
979PR132ER1037015. 

O agrupamento de número 2 (Dois) por sua vez é destinado a contratação de seguro com cobertura maior 
compreendendo Casco 100% VMR (Tabela Fipe), RCF – danos materiais, RCF - danos corporais, RCF – Danos Morais, 
RCF- Morte acidental, APP- Invalidez Permanente total ou parcial, APP Com Despesas Médicas e Hospitalares, 
lanternas, retrovisores, vidros dianteiro e traseiros, Vidros Laterais, Guincho até 200km, franquia casco 

(compreensivo) nesse agrupamento está englobado o item 3 (três) Van – Veículo automotor minibus teto alto com no 

mínimo 20 + 1 lugares com adaptação para acessibilidade do tipo poltrona móvel- tipo F, ano modelo 2024/2025, chassi: 
8AC907857SE251630.. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Considerando que a contratação a ser realizada atendam a classificação de bens comum, por se tratar de item de 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado e com base nos levantamentos realizados, conclui-se que a solução para atender 
o objeto deste estudo será a realização através de pregão eletrônico  conforme Art. 18, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Considerando a similaridade do serviço e destinação dele para o mesmo fim, bem como, tendo em vista se tratar de 

três itens, inviabiliza o parcelamento deste objeto em mais de um processo licitatório. Sendo desta forma sugerido, 

o não parcelamento do objeto. 

O critério de julgamento das propostas financeiras será o de MENOR PREÇO desde que cumpridas às exigências 

técnicas presente no Termo de Referência. 

 

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes e a contratada, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, 

contribuindo para a manutenção, padronização e diminuição dos gastos governamentais. 

12.  PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Para pleno atendimento do objeto deste estudo não se vislumbra a necessidade de tomada de providencias de 

adequação para a solução a ser contratada e o serviço prestado. 

13.  ANÁLISE DE RISCO  

 Considerações: a solicitação do setor de compras é que a análise de risco seja incorporada ao estudo técnico 

preliminar (ETP), mas, este documento normalmente é um documento aparte, desenvolvido por técnicos da área de 

análise de riscos. Seguindo a solicitação do setor de compras a Análise de Risco é parte integrante deste ETP, mas, 

não é realizado por equipe de análise de riscos e sim por farmacêuticos que não tem treinamento específico para o 

seu desenvolvimento preciso. Após estas considerações segue o texto normal da Análise de riscos. 



 
Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, que inclui as ações para mitigar as 

probabilidades de ocorrência dos riscos ou seus impactos, caso se concretizem em eventos. 

Nº Descrição do risco Causas Consequências 
Probabilidade 
ocorrência (P) 

Impacto 
(I) 

Ações de Mitigação 

01 Perda de habilitação e 
qualificação da 
contratada durante a 
vigência do contrato 

Não cumprimento 
das obrigações 
contratuais 
quanto à 
habilitação e a 
qualificação 

Atraso no pagamento 
da contratada 
Impossibilidade de 
continuidade do 
contrato Realização de 
nova licitação 

2 –Baixa 4 –Alto Aplicar sansões previstas 

02 Produtos/materiais não 
atendem o termo de 
referência 

Produto de 
diferente 
concentração ou 
volume; Produto 
fora do prazo de 
validade 
solicitado. 

O produto não cumpre 
os requisitos de 
admissibilidade 

3 – Média 4 –Alto Acompanhar a execução do 
contrato e aplicar sanções 
previstas 

03 Falência da contratada Falha na gestão 
administrativa e 
financeira da 
contratada 

Indisponibilidade de 
fornecimento de 
medicamentos. 

2 –Baixa 4 –Alto Fiscalização eficiente, a fim 
de prever o evento a partir 
de indícios ocorridos no 
decorrer do contrato e de 
indicar a necessidade de 
nova contratação 

04 O processo resultar em 
DESERTO 

Não há 
fornecedores 
interessados, ou 
erros na 
elaboração do 
edital.  

O processo não gerou 
uma contratação 

3 – Média 4 - Alto Realização de novo 
processo corrigindo 
eventual falhas, aumentar 
divulgação do certame. 
Contratar direto se falhas 
consecutivas. 

05 O processo resultar em 
FRACASSADO 

Requisitos e 
exigências de 
habilitação 
excessivos e/ou 
proposta do 
fornecedor acima 
do valor admitido 
pela 
administração 
pública. 

O processo não gerou 
uma contratação 

2 – Baixa 4 – Alto Realização de novo 
processo corrigindo 
eventual falhas e ou 
aumentando valores de 
preço máximo. 

06 A contratada realizar a 
entrega com atraso 

Falta de 
organização da 
contratada ou 
solicitação em 
atraso pela 
contratante 

Desabastecimento do 
estoque ideal, com 
falta do medicamento. 

5 –Muito Alta 5 – 
Muito 
Alta 

Identificar o responsável, 
notifica-lo e se for 
recorrente abrir processo 
administrativo e aplicar 
penalidades 

07 Falha na entrega do 
medicamento por 
problemas na Vigilância 
Sanitária (VISA) ou na 
Agência de Vigilância 
Sanitária Nacional 
(ANVISA) 

Perda da 
Certificação da 
VISA faz uma 
planta industrial 
inteira ser 
paralisada. A 
Anvisa pode 
bloquear a 
importação de 
matérias primas e 
ativos, interditar 
linhas de 
produção, não 
renovar a 
certificação, 
recolher o 
produto se risco 
de segurança 
nacional. 

Desabastecimento do 
estoque ideal, com 
falta do medicamento. 

3-Média 5 – 
Muito 
Alta 

Identificar o problema, 
procurar contorna-lo com 
solicitação de troca de 
fabricante. Em caso de 
falha total, procurar avisar 
prescritores para adequar 
as prescrições a falta do 
produto. 

08 Falha na entrega do 
medicamento por falta 

Poucos ou Único 
fabricante de MP 
ou PA, onde a 

Desabastecimento do 
estoque ideal, com 
falta do medicamento. 

3-Média 5 – 
Muito 
Alta 

Identificar o problema, 
procurar contorna-lo com 
solicitação de troca de 



 
de Princípio Ativo (PA) 
ou Matéria Prima (MP) 

planta industrial é 
destruída ou 
interditada por 
problemas 
ambientais, 
emergência 
sanitária e ou 
outras. 

fabricante. Em caso de 
falha total, procurar avisar 
prescritores para adequar 
as prescrições a falta do 
produto. 

09 Falha na entrega do 
medicamento por 
descontinuação do 
item pelo fabricante 

Geralmente por 
motivos 
econômicos e ou 
de demanda 

Desabastecimento do 
estoque ideal, com 
falta do medicamento. 

2-Baixa 5 – 
Muito 
Alta 

Identificar o problema, 
procurar contorna-lo com 
solicitação de troca de 
fabricante. Em caso de 
falha total, procurar avisar 
prescritores para adequar 
as prescrições a falta do 
produto. 

10 Falha na entrega do 
medicamento por 
atraso na fabricação do 
item. 

Geralmente por 
adequação em 
plantas 
industriais, ou 
dificuldades em 
obter 
certificações e ou 
ainda avarias em 
planta industrial 

Desabastecimento do 
estoque ideal, com 
falta do medicamento. 

4-Alta 4-Alta Identificar o problema, 
procurar contorna-lo com 
solicitação de troca de 
fabricante. 

11 Extravio de volume Geralmente por 
falhas na cadeia 
de transporte 

Atraso no 
recebimento da 
mercadoria. 

3- Média 3- 
Média 

Comunicação da empresa 
responsável pelo envio, 
comunicação da 
transportadora, quando 
percebido no recebimento 
negar a totalidade da 
entrega. 

12 Extravio de Itens Geralmente falha 
no setor de 
embalagem da 
empresa 
contratada 

Atraso no 
recebimento da 
mercadoria. 

3- Média 3- 
Média 

Comunicação da empresa 
responsável pelo envio. 
Pedido de maior atenção. 

13 Validade do produto 
abaixo da exigência 

Falha na logística 
da fornecedora 
contratada 

Atraso no 
recebimento da 
mercadoria. 
Mercadoria com 
necessidade de troca. 

3-Média 3- 
Média 

Negar recebimento quando 
validade muito baixa. 
Avaliar a situações em caso 
de desabastecimento com 
exigência de carta de troca. 

14 Fornecedor ou 
Fabricante alvo de 
investigação civil ou 
criminal. 

Irregularidades 
não constatadas 
na análise de 
documentos ou 
produtos. 

Indisponibilidade de 
fornecimento de 
medicamentos, 
provisória ou 
permanente. 

1-Muito Baixa 5-Muito 
Alta 

Avaliar necessidade de 
troca de fornecedor, 
avaliar produtos já em uso 
conforme denúncia ou 
investigação. 

 
Escala de Probabilidade (P) – Associação às chances do risco. 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1 

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2 

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência 
parcialmente conhecido 

3 

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4 

Muito Alta Evento repetitivo e constante 5 

 
Escala de Impacto (I) – Associação às consequências no caso do risco ocorrer. 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Impacto insignificante nos objetivos. 1 

Baixa Impacto mínimo nos objetivos. 2 

Média Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3 

Alta Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4 

Muito Alta Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação 5 

 



 
14.  Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Para o objeto deste estudo não foi identificado contratações correlatas, tampouco, interdependentes 

15. Declaração da viabilidade ou não da contratação 

( X ) Viável                          (     )  Inviável 

 

Nome Assinatura 

Airton Schneiders  

Eduardo Frank Beskow  
 

Adriane Scarton  

 

Aprovo o estudo conforme termos acima, e declaro ser viável a elaboração do Termo de Referência 

 

 

            

NELMO LOEBENS 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

ADEMAR FRANCISCO LEANDRO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 


